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Prefeitura Municipal de Campo Limpo Paulista 
GABINETE DO PREFEITO 

LEI N°2.351, DE 09 DE MAIO DE 2018. 

"Autoriza o Município de Campo Limpo Paulista a Celebrar Convênio com a União 
Federal por intermédio do Juízo da 344a Zona Eleitoral de Campo Limpo Paulista - SP". 

ROBERTO ANTONIO JAPIM DE ANDRADE, Prefeito Municipal de Campo Limpo 
Paulista, Estado de São Paulo, usando de suas atribuições legais e de acordo com o 
aprovado pela Câmara Municipal, em Sessão Extraordinária realizada em 02 de maio de 
2018, SANCIONA e PROMULGA a presente Lei: 

Art. 1.° Pica por esta lei, autorizado o Poder Executivo Municipal a celebrar Convênio 
com a União Federal por intermédio do Juízo da 344 1  Zona Eleitoral de Campo Limpo 
Paulista - SP, na forma da minuta anexa. 

Parágrafo único. O convênio de que trata o caput terá vigência pelo prazo de 05 
(cinco) anos, a contar da data de sua assinatura, após o qual poderá ser celebrado novo 
convênio desde que não modificado o objeto. 

Art. 2.° As despesas decorrentes da execução (lesta Lei correrão por conta de dotação 
orçamentária própria, suplementadas se necessário. 

01. Prefeitura de Campo Limpo Paulista 

01.002. Secretaria de Governo 

01.002.001.Gestão do Gabinete do Prefeito 

01.002.001.3.390.30.00.00.00 - Material de Consumo 

01.Prefeitura de Campo Limpo Paulista 

01.009. Secretaria de Serviços Urbanos 

01.009.001 Gestão de Serviços Urbanos 

01.009.001.3.3.90.39.00.00.00 - Outros Serviços de Terceiro — Pessoa 

01.009.001.4.4.90.52.00.00.00 - Equipamentos e Material Permanente 

Jurídi 54 
Av. Adherbal da Costa Moreira, 255- Centro - CEP 13231-901 - Campo Limpo Paulista ISP 

Fone: (11) 4039-8320 1 Fax: 4039-8383 



Prefeito Municipal 

1rrt Prefeitura Municipal de Campo Limpo Paulista 
GABINETE DO PREFEITO 

Lei n° 2351/18 - Fis. 02/02 

Art. 3.° Esta Lei entra em vigor na data da sua publicação, revogadas as disposições em 
contrário. 

Publicada na Secretaria de Finanças e Orçamento desta Prefeitura Municipal aos nove 
dias do mês de maio do ano de dois mil e dezoito. 

) Caveden 

Secretário de Piiiiínças e Orçamento 

Av. Adherbal da Costa Moreira, 255- Centro - CEP 13231-901 - Campo Limpo Paulista / SP 
Fone: (11)4039-8320/ Fax: 4039-8383 
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